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INSTRUÇÃO DE TRABALHO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO DO CODEVALE 
Nº 005 

 
 

Mel 
 
1. Alcance 
1.1. Objetivo  
Fixar os requisitos mínimos que devem ser observados para a produção, a qualidade do mel. 
1.2. Âmbito de Aplicação 
A presente Instrução de Trabalho – IT é destinado a orientar os trabalhos do Serviço de 
Inspeção Municipal. 
 
2. Descrição 
2.1. Definições 
 
2.1.1. Entende-se por mel, o produto alimentício produzido pelas abelhas melíferas, a partir do 
néctar das flores ou das secreções procedentes de partes vivas das plantas ou de excreções de 
insetos sugadores de plantas que ficam sobre partes vivas de plantas, que as abelhas recolhem, 
transformam, combinam com substâncias específicas próprias, armazenam e deixam madurar 
nos favos da colméia. 
 
2.1.2 Classificação:  
 
2.2.2.1. Por sua origem:  
2.2.2.1.1.  Mel floral: é o mel obtido dos néctares das flores.  
a) Mel unifloral ou monofloral: quando o produto proceda principalmente da origem de flores de 
uma mesma família, gênero ou espécie e possua características sensoriais, físico-químicas e 
microscópicas próprias.   
b) Mel multifloral ou polifloral: é o mel obtido a partir de diferentes origens florais.   
2.2.1.1.2.  Melato ou Mel de Melato: é o mel obtido principalmente a partir de secreções das 
partes vivas das plantas ou de excreções de insetos sugadores de plantas que se encontram 
sobre elas.  
 
2.2.2.2.  Segundo o procedimento de obtenção de mel do favo:  
2.2.2.2.1.  Mel escorrido: é o mel obtido por escorrimento dos favos desoperculados, sem larvas.  
2.2.2.2.2.  Mel prensado: é o mel obtido por prensagem dos favos, sem larvas.  
2.2.2.3. Mel centrifugado: é o mel  obtido por centrifugação dos favos  
desoperculados, sem larvas.  
2.2.3. Segundo sua apresentação e/ou processamento:  
2.2.3.1. Mel: é o mel em estado líquido, cristalizado ou parcialmente  
2.2.2.2.3.  Mel centrifugado: é o mel obtido por centrifugação dos favos desoperculados, sem 
larvas.  
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2.2.2.3. Segundo sua apresentação e/ou processamento:  
2.2.2.3.1. Mel: é o mel em estado líquido, cristalizado ou parcialmente cristalizado.   
2.2.2.3.2. Mel em favos ou mel em secções: é o mel armazenado pelas abelhas em células 
operculadas de favos novos, construídos por elas mesmas, que não contenha larvas e 
comercializado em favos inteiros ou em secções de tais favos.  
2.2.2.3.3. Mel com pedaços de favo: é o mel que contém um ou mais pedaços de favo com mel, 
isentos de larvas.  
2.2.2.3.4. Mel cristalizado ou granulado: é o mel que sofreu um processo natural de solidificação, 
como conseqüência da cristalização dos açúcares.   
2.2.2.3.5. Mel cremoso: é o mel que tem uma estrutura cristalina fina e que pode ter sido 
submetido a um processo físico, que lhe confira essa estrutura e que o torne fácil de untar.  
2.2.2.3.6. Mel filtrado: é o mel que foi submetido a um processo de filtração, sem alterar o seu 
valor nutritivo. 
 
3 - Características Físicas, Químicas e Microbiológicas do mel devem ser seguidas conforme a 
legislação do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento em vigor. 
 
4 – O Mel deve ser embalado com materiais adequados para as condições previstas de 
armazenamento e que garantam a hermeticidade da embalagem e proteção apropriada contra a 
contaminação. 
 
5 - Métodos de Análise 
5.1 - Devem ser utilizados os métodos oficiais publicados pelo MAPA, podendo ser utilizados 
outros métodos de controle operacional, desde que conhecidos os seus desvios e correlações 
em relação aos respectivos métodos de referência. 
 
5.2 – A coleta de amostras deve ser seguida os procedimentos recomendados na Instrução de 
Trabalho nº 02/2012. 
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5.3 – Análises padrões que serão realizadas: 
 

 
Produto Análise Físico 

Químico 
Resultado Análise 

Microbiológica 
Mel - Acidez 

 
- Açúcares  redutores 
 
- Hidroximetilfurfural 
(HMF) 
 
 
- Minerais 
 
- Umidade g/100 
 
- Sacarose aparente  
 
- sólidos insolúveis em 
agua 
 
 

- máx 50 
 
- mín 65/100g 
 
- máx 
60,00mg/Kg 
 
- máx 0,6 
 
- máx 20 
 
- máx 6,0 
 
- max 
01mg/100g 
 
 
 

Não realiza 

 
 
3.4 – Sempre quando o fiscal suspeitar de fraude ou caso o mesmo ache necessário, poderá ser 
solicitado à análise que o mesmo achar conveniente, mesmo que a análise não esteja listada 
acima. 
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